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/,. MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO 00 PAAAllA GABINETE 0 0 PREFEITO 

MENSAGEM Nº 62/2018 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Valemo-nos da presente mensagem para encaminhar Projeto de Lei, 
visando autorização legislativa para abertura de Crédito Especial no Orçamento Geral 
do Município no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), que tem por objetivo a 
aquisição de um veiculo tipo Ambulância, Tipo A - Remoção Simples e Eletiva para 
uso da Secretaria Municipal de Saúde conforme designado pela portaria nº 3.673 de 22 
de Dezembro de 2017, no Ministério da Saúde. Os Recursos serão repassados através 
da modalidade de transferências fundo a fundo, sendo transferido do Fundo Nacional 
de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde, destinado a Estruturação de unidades e 
de atenção especializada em Saúde, para atendimento a toda população do Município. 

Contando com a aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, em 
regime de urgência, antecipamos agradecimentos. 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARAHÀ GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI tt>, ':_\~ I~ \g 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no 
exercfcio de 2018, no valor de R$ 80.000,00. 

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal alterar o Programa da Lei nº 5.033/2017 e 
alterações posteriores do PPA (Plano Plurianual) do perfodo 2018/2021, conforme segue: 

Pro rama Es ecificação Valor R$ 
0043 Manutenção da Saúde 80.000,00 

Art. 2° Autoriza o Executivo Municipal a criar ação na Lei nº 5.034/2017 e alterações 
posteriores da LDO (lei de Diretrizes Orçamentárias) do exercfcio de 2018, conforme segue: 

Ação Valor R$ 
1.054 80.000,00 

Art. 3° Autoriza o Executivo Municipal a abrir no Orçamento Geral do Municfpio de Pato 
Branco, Estado do Paraná, Credito Especial por Excesso de Arrecadação de Fonte de Recurso 
Vinculada no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) na classificação funcional programática abaixo: 

Código Especificação Valor R$ 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 Saúde 
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde 
1.054 Aquisição de Vefculos para o FMS 
4.4.90.52 - 518 Equipamentos e Material Permanente 80.000,00 

1 Total 80.000,00 

Art. 4° Para Cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de 
Excesso de Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada: 

Fonte 
518 - Bloco de Investimento na Rede de Servi 

Total 

Art. 5° Esta Lei entrará em vig 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 •Pato Branco• Paraná 

Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 

Valor R$ 
80.000,00 

80.000,00 
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Estado do Parnná 

ASSESSORIA CONTÁBIL 

Recebi nesta data, na condição de ASSESSORA CONTÁBIL, 

abaixo assinada, conforme estabelece o § 3° do artigo 133-A do Regimento 

Interno do Poder Legislativo Municipal, o Projeto de Lei nº q 8 (Z.O l b? 

Pato Branco, 14 \oh\zol R. 

~o 
Assessora Contábil 

/ 

Rua Araribóia, 491 - Fone: (46) 3272-1500 - 85501-262 - Pato Branco - Paraná 
site: www.camarapatobranco.com.br - e-mail : legis latlvo@camarapatobranco.com.br 



ASSESSORIA CONTÁBIL 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 98/2018 

Busca o Executivo Municipal, através do Projeto de Lei nº 98/2018, obter autorização 
Legislativa para abrir Crédito Especial no exercício de 2018, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais ). 

O Projeto em análise acresce ao orçamento do Município de Pato Branco dotação 
orçamentária não existente para o exercício de 2018, dentro da Secretaria Municipal de Saúde, 
destinada a aquisição de um veículo tipo Ambulância, Tipo A - Remoção Simples e Eletiva para 
uso da Secretaria, conforme designado pela portaria nº 3.673 de 22 de Dezembro de 2017, no 
Ministério da Saúde, uma vez que os recursos serão repassados através de transferências fundo 
a fundo, sendo transferido do Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde, 
destinado a Estruturação de unidades e de atenção especializada em Saúde, para atendimento 
a toda população do Município . 

.!.. 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

.1- 08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
J,. 10.301.0043.1.054 - Aquisição de Veículos para o FMS 
.!. 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
..1.. Fonte - 518 

A dotação orçamentária acima ci tada observa a especificações do Plano de Contas da 
Despesa para o Orçamento de 2018 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme 
segue: 

EQUIPAMENTOS 
4 4 90 52 00 00 MATERIAL 

PERMANENTE 

Despesas com aquisição de aeronaves; aparelhos de medição; aparelhos e 
equipamentos de comunicação; aparelhos, equipamentos e utensílios 
médico, odontológico, laboratorial e hospitalar; aparelhos e equipamentos 
para esporte e diversões; aparelhos e utensílios domésticos; armamentos; 
coleções e materiais bibliográficos; embarcações, equipamentos de 

E manobra e patrulhamento; equipamentos de proteção, segurança, socorro 
e sobrevivência; instrumentos musicais e artlsticos; máquinas, aparelhos e 
equipamentos de uso industrial; máquinas, aparelhos e equipamentos 
gráficos e equipamentos diversos; máquinas, aparelhos e utensílios de 
escritório; máquinas, ferramentas e utensílios de oficina; máquinas, tratores 
e equipamentos agrícolas, rodoviários e de movimentação de carga; 
mobiliário em geral; obras de arte e peças para museu; semoventes; 
veículos diversos; veículos ferroviários; veículos rodoviários ; outros 
materiais permanentes. 

A Lei nº. 4320/64 nos artigos 40, 41, inciso li ,42 e 43 tratam dos créditos adicionais 
especiais que assim expressam: 

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não 
computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
li • especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 

orçamentária específica; " 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e 
abertos por decreto executivo''. 

Art. 43 A abertura dos créditos suplementares e espec1a1s depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de 
exposição justificativa. 

Rua Ararigbóia. 491 Fone: (46) 3272-1500 / 3272-1549 85.501 -262 
e-mail : marciarzanoelo@camarapatobranco.com .br 
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Eslado do Paranit 

§ 1°. Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 

li - os provenientes de excesso de arrecadação. 
§ 3°. Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o 

saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação 
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. 

§ 4°. Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de 
arrecadação, deduzir-se-á a importância cios créditos extraordinários abertos no 
exercício. 

Como o crédito se relaciona com o orçamento anual as condições básicas para sua 
abertura é: 

•!• a prévia autorização legis lativa e 
•!• a indicação de recursos. 

Conforme indicado à cobertura se dará pela utilização de Excesso de Arrecadação da 
Fonte de Recurso Vinculado não prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 2018, com base 
no que disciplina os parágrafos 1 º, inciso li e 3° e 4° do art.43 da Lei 4320/64, conforme Fonte: 

-.J.- 518 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde 

Os artigos 1° e 2° encontram-se dentro do que preceitua a matéria para a alteração 
orçamentária sugerida, uma vez que o Executivo deseja compatibilizar o Plano Plurianual - PPA 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO de 2018 com a Lei Orçamentária em vigor, 
observando que as três matérias orçamentárias obrigatoriamente devem estar ajustadas entre si. 

O Projeto encontra-se apto a seguir seu tramite normal, em conformidade com as normas 
que regem a matéria e com legislação específica no que for pertinente bem como com o que 
preceitua a Lei. 

É o parecer S.M.J. 

Pato Branco, 14 de junho de 2018. 

~~ 
ASSESSORA CONTÁBIL 
CRG-PR Nº 27.823/0-3 

Rua Ararigbóia, 491 Fone: (46) 3272-1500 I 3272-1 549 85.501 -262 
e-mail: marciarzanoelo@camarapatobranco.com.br 

Palo Branco Paraná 



Diário Oficial 
Imprensa Nacional 

Nº 245 - DOU de 22/12/17 - Seção 1 ED.EXTRA - p.64 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 3.673, DE 22 DEZEMBRO DE 2017 

Habilita os Estados, Municípios ou Distrito Federal a receberem recursos financeiros de capital destinados à aquisição 
de veículos ambulância tipo A, nos termos da Portaria nº 3.388/GM/MS, de 12 de dezembro de 2017. 

O MINISTRO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos 1 e li do parágrafo único 
do Art. 87 da Constitu ição Federal de 1988, e 
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o§ 3° do art. 198 da Constituição 
Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 
dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências; 
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 
Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e 
dá outras providências; 
Considerando a Lei nº 13.414, de 1 O de janeiro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício 
financei ro de 2017; 
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular 
e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito 
Federal; 
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais 
transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas; 
Considerando a Portaria nº 3.388/GM/MS, de 12 de dezembro de 2007, que dispõe sobre a aplicação de recursos de 
programação aprovados pela Lei 13.528, de 29 de novembro de 2017 para transferência fundo a fundo destinada à 
aquisição de veículos ambulância tipo A pelos entes Municipais, Estaduais e Distrito Federal, resolve: 

Art. 1° Ficam habilitados os Estados, Municípios ou Distrito Federal, descritos no anexo a esta Portaria, a receberem 
recursos financeiros de capital destinados à aquisição de veículos ambulância tipo A. 

Art. 2° Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa de capital, com execução orçamentária e financeira 
plurianual, devendo onerar o Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, nos termos do anexo. 

Art. 3° O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos 
nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em conformidade com os processos de pagamento 
instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência. 

Art. 4° A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anua l de Gestão 
RAG do respectivo ente federativo beneficiado. 

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
RICARDO BARROS 

ANEXO 
ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS PERMANENTES 

Anexo disponível em https://www.imprensaoficial.com.br 

Secretaria de Estado ela Sallcle el e São Paulo 
Centro de Documentação 

ctd@saude.sp.gov.br 
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Estado do Paraná 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Recebi nesta data, na condição de Presidente da 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, abaixo assinado, 

conforme estabelece o artigo 133-A, do Regimento Interno do Poder 

Leg i si ativo M u n ici pai, o projeto de ~~--l ___.\ _._1 -'"'2_9-4-'JJ. ....... ,_/~ ...... c ..... > ...... l:Q....__ ______ _ 

Pato Branco, l H fo6 {&qJ 1 X · 

José Gilson 

Rua Araribóia, 491 - Fone: (46) 3272-1 500 - 85501-262 - Pato Branco - Paraná 
site: www.camarapatobranco.com.br - e-mail: legis lativo@camarapatobranco.com.br 



GABINETE DO VEREADOR MARCO ANTONIO AUGUSTO POZZA 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER: Projeto de Lei n 98/2018, que autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito 
especial no exercício de 2018, no valor de R$80.000,00 ( oitenta mil reais) . 

Súmula- : Projeto de Lei n 98/2018, que autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito 
especial no orçamento geral do município no exercício de 2018, no valor de R$80.000,00 ( 
oitenta mil reais). 

Refere-se ao : Projeto de Lei n 98/2018, que autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito 
especial no orçamento geral do município no exercício de 2018, no valor de R$80.000,00 ( 
oitenta mil reais) . Que tem por objetivo a aquisição de um veículo tipo ambulância tipo A -
Remoção simplkes e eletiva par o uso da Secretaria Muncicipal de Saúde, conforme 
designado pela portaria n 3.673 de 22 de dezembor de 2017 do Ministério da Saúde. 

Após Analise entendemos que o projeto encontra-se apto a seguir seu tramite 
normal, em conformidade com as normas e com a legislação que o regem, emitimos o 
PARECER FAVORAVEL a aprovação da referida matéria. 

Pato Branco, 14 de junho de 2018. 

JOSE º·0 E~TOSA - PT PRESl~I 

MA 

Rua Araribóia, 491 - Centro Fone: (46) 3272-1500 85501-262 Pato Branco Paraná 
e-mail: legislativo@camarapatobranco.com.br 
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PROJETO DE LEI N°98/2018 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no 
exercício de 2018, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal alterar o Programa da Lei nº 5.033/2017 e 
alterações posteriores do PPA (Plano Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue: 

Pro rama Es ecificação Valor R$ 
0043 Manutenção da Saúde 80.000,00 

Art. 2° Autoriza o Executivo Municipal a criar ação na Lei nº 5.034/2017 e alterações 
posteriores da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) do exercício de 2018, conforme segue: 

Ação Valor R$ 
1.054 ara o FMS 80.000,00 

Art. 3° Autoriza o Executivo Municipal a abrir no Orçamento Geral do Município de Pato 
Branco, Estado do Paraná, Credito Especial por Excesso de Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada 
no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) na classificação funcional programática abaixo: 

Código Especificação Valor R$ 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 Saúde 
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde 
1.054 Aquisição de Veículos para o FMS 
4.4.90.52 - 518 Equipamentos e Material Permanente 80.000,00 

1 Total 80.000,00 

Art. 4° Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de Excesso 
de Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada: 

Fonte Valor R$ 
518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 80.000,00 

1 Total 80.000,001 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rua Arariboia, 491 - Fone: (46} 3272-1500 - 85501-262 - Pato Branco - Paraná 
site: www.camarapatobranco.com.br - e-mail: lcglslativo@camarapatobranco.com.br 



ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO llRANCO 

SECRETARIA DE GADl!';ETE 

LEI!'(º 5.170, DE 27 DE JUNHO DE 2018 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Cr.!dito 
Especial no exercício de 20 18, no valor de RS 
80.000,00(oitcnta mil reais). 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Autoriza o Executivo i\lunicipal al!erar o Programa da Lei nº 
5.033/20 17 e alterações posteriores do PPA (Plano Plurianua l) do 
período 2018/2021, confom1e segue: 

\':alor RS 

\hnul tn(';Jo dJ SJúd~ Sd.000,0>J 

Art. 2° Autoriza o Executivo Municipal a criar ação na Lei nº 
5.034/2017 e alterações posteriores da LDO (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) do exercício de 2018, confonne segue: 

.\(:.lo \'.al.lrRS 

1.05~ _\quitiç:lo dt \'tí(ulo1 p1r.1 o f.\fS &J.000,00 

Art. 3° Autoriza o Executivo i\!unicipal a abrir no Orçamento Geral 
do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, Credito Especial por 
Excesso de Am!Cadaçào de Fonte de Recurso Vinculada no valor de 
RS 80.000,00 (oitenta mil reais) na classificação funcional 
programática abaixo: 

Códi:o E.1pi'~ific-.1çlo \'ator RS 

l<Jj !SffRCT.\RIA )IUN ICIP.\I, llf. S.\(fll[ 

~S.O! ru~rno MU:'ilCIPAL Dl:S \ ÚDE 

10 SJüdt 

10.JOI Attoçl o Dlslu 

10.JOl.OOH '.\hnultoçh d.1 S.iúdt 

1.0; ~ At1uii i.;J.:i d.: \'<i,-iA .... .s r'.lr.l o FMS 

14.-1.'JO~! - 518 Equi~n~1H ~ M1:.:ri.il P.:m:i.m.:n:.: ' l).1).)),00 

To1:1I S<l.000,00 

Art. 4° Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os 
recursos de Excesso de Am:cadaçào de Fonte de Recurso Vinculada, 
assim especificada: 

rontt \".dor RS 

M.000,0ol 

Torai S>l.000,00 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 27 de junho de 2018. 

A UGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 

Publicado por: 
Ana C ristina Rocha da Silva Piaccntini 

Código ldentificador:9079BE39 

-- --- --------
Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 29/06/2018. Edição 1537 
A veri ficação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://w\vw.diariomunicipal.eom.br/amp/ 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

SECRETARIA Dl'. GADINETE 

DECRETO N° 8.350, DE 27 DE JUNllO DE 2018 

Abre Crédito Espeçial no excrdçio de 2018, no valor 
de RS 80.000,00(oitenta mil reais). 

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 47, inciso X.XIII, da Lei Orgânica 
Municipal, e com base na Lei nº 5. 170, de 27 de junho de 20 18, 
D E C lt ETA: 
Arl. 1° Fica alterado o Programa da Lei n" 5.0JJ/2017 e alterações 
posteriores do PPA (Plano Plurianual) do período 2018/2021, 
confonne segue: 

\'alor RS 

0043 ~hnu ltnçlo di S.1údt S0.000,00 

Arl. 2° Fica criada ação na Lei nº 5.03412017 e alterações posteriores 
da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) do exercício de 20 18, 
conforme segue: 

Açh \';dor RS 

1.05-1 ,\quisf(io dt \ 'dculos p:tr.1 o F.\IS 80.000,00 

Arl. 3° Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Pato Branco, 
Estado do Paraná, Credito Especial por Excesso de An-ccadação de 
Fonte de Recurso Vinculada no valor de RS 80.000,00 (oitenta mil 
reais) na classi ficação funcional programática abaixo: 

Código Cspf'l:ific-.açlo nl<>r llS 

os Sl:C:ltl:TARIA ~IUlilCl ~AL IJl:S.\ÚOF. 

OS.Ol FUliOO ~lUlilCirAL ur. S.\ÚO[ 

10 

IOJ-0 1 ,\c tntlo Rhka 

10JOl.004J .\hnultntlo d.1 S:1údr 

1.05-4 

H.91>.52-518 80.00ll,•1'1 

Toui l Sll.000,00 

Art . 4° Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os 
recursos de Excesso de Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, 
assim especificada: 

rontt \'alor ns 
5t8. Bloco dr ln\nlimrnlo n1 RWt dr Srniços rúblicos dr S::aúdt S-0.000,00 

To1:.1I S•J.000,00 

Arl. 5° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 27 de junho de 20 18. 

AUGUSTINI/O ZUCCHJ 
Pr.:feito 

Pul.Jlic:ido por: 
Ana Cristina Rocha da Silva Piaccntini 

Código ldcnlificador:A4D18701 

l'vlatéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 29/06/2018. Edição 153 7 
A veri ficação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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PROJETO DE LEI Nº 98/2018 

Regime de urgência 

MENSAGEM Nº 62/2018 

RECEBIDO EM: 8 de junho de 2018 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no exercício de 2018, no 
valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
(Com o objetivo de adquirir um veículo Ambulância, Tipo A - Remoção Simples e Eletiva 
para uso da Secretaria Municipal de Saúde conforme designado pela portaria nº 3.673 de 
22 de Dezembro de 2017, no Ministério da Saúde. Os Recursos serão repassados através 
da modalidade de transferências fundo a fundo, sendo transferido do Fundo Nacional de 
Saúde para o Fundo Municipal de Saúde, destinado a Estruturação de unidades e de 
atenção especializada em Saúde, para atendimento a toda população do Município) 

AUTOR: Executivo Municipal 

LEITURA EM PLENÁRIO: 11 de junho de 2018 

DISTRIBUIDO A COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS EM: 14 de junho de 2018 
RELATOR: Marco Antonio Augusto Pozza - PSD 

VOTAÇÃO SIMPLES 

PRIMEIRA VOTAÇÃO: 25 de junho de 2018 - Aprovado com 1 O (dez) votos. 
Votaram a favor: Carlinho Antonio Polazzo - PROS, Claudemir Zanco - PDT, Fabricio Preis 
de Mello - PSD, José Gilson Feitosa da Silva - PT, Marco Antonio Augusto Pozza - PSD, 
Marines Boff Gerhardt - PSDB, Moacir Gregolin - MDB, Rodrigo José Correia - PSC, 
Ronalce Moacir Dalchiavan - PP e Vilmar Maccari - PDT. 

SEGUNDA VOTAÇÃO: 26 de junho de 2018 - Aprovado com 9 (nove) votos e 1 (uma) 
ausência. 
Votaram a favor: Carlinho Antonio Polazzo - PROS, Claudemir Zanco - PDT, Fabricio Preis 
de Mello - PSD, José Gilson Feitosa da Silva - PT, Marco Antonio Augusto Pozza - PSD, 
Marines Boff Gerhardt - PSDB, Moacir Gregolin - MDB, Ronalce Moacir Dalchiavan - PP e 
Vilmar Maccari - PDT. 
Ausente, o vereador Rodrigo José Correia - PSC. 

REDAÇÃO FINAL: Ofício nº 433/2018-DL, de 27 de junho de 2018. 

SANÇÃO: Lei nº 5170, de 27 de junho de 2018 - Decreto nº 8350, de 27 de junho de 
2018. 

PUBLICAÇÃO: Publicados na página B2 do Jornal Diário do Sudoeste edição nº 7170 de 29 
de junho de 2018 e no sítio http://www.diariomunicipal.com.br/amp edição nº 1537 de 29 
de junho de 2018. 

Rua Arariboia, 491 Fone: (46) 3272-1500 85501-262 Pato Branco Paraná 
site: www.camarapatobranco.com.br - e-mail: legis lativo@camarapatobranco.com.br 




